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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 49.110 DE 23 DE MAIO DE 2024

DISPÕE SOBRE COTA DE TELA ESTADUAL,
ESTABELECIDA PELA LEI ESTADUAL Nº
10.152, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023, QUE
TRATA DA EXIBIÇÃO DE OBRAS CINEMATO-
GRÁFICAS BRASILEIRAS DE LONGA-METRA-
GEM NAS SALAS DE CINEMA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta na
Lei nº 10.152, de 23 de outubro de 2023, que institui a “Cota de Tela
Estadual”, e o processo n° SEI-180001/001091/2024,

D E C R E TA :

Art. 1º - As empresas proprietárias, locatárias ou arrendatárias de sa-
las, ou complexos de exibição pública comercial, localizadas no Es-
tado do Rio de Janeiro, ficam obrigadas a exibir, nos anos de 2024,
2025 e 2026, obras cinematográficas brasileiras de longa-metragem no
âmbito de sua programação, conforme disposto no art. 1º da Lei nº
10.152, de 23 de outubro de 2023.

§ 1º - A obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo abrange
salas, geminadas ou não, administradas pela mesma empresa exibi-
dora e que integrem espaços ou locais de exibição pública comercial,
localizadas em um mesmo complexo, nos termos da legislação.
§ 2º - A obrigação de cota de tela é de 135 (cento e trinta e cinco)
sessões por sala, por ano, resguardada a variedade anual mínima de
3 (três) títulos nacionais de longa-metragem.

§ 3º - No caso de edição de decreto presidencial que regule a mesma
matéria, por meio de alteração ou normatização do disposto na Me-
dida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, fica valendo
como Cota de Tela a mesma determinada pelo decreto presidencial,
enquanto este for válido, seguindo os mesmos critérios.
Art. 2º - O descumprimento da obrigatoriedade de que trata o art. 1º
deste Decreto sujeitará o infrator a multa correspondente a 5% (cinco
por cento) da receita bruta média diária do complexo cinematográfico
em que se tenha verificado o descumprimento, multiplicada pelo nú-
mero de sessões de descumprimento.

Parágrafo Único - Os valores referentes às multas de que trata o art.
2º supra serão revertidos para o Fundo Estadual de Cultura.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 23 de maio de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2569258

DECRETO Nº 49.111 DE 27 DE MAIO DE 2024

ALTERA, SEM AUMENTO DE DESPESA, A
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO INSTITU-
TO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais, e tendo em vista o Processo
nº SEI-070002/008099/2024,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública insculpidos no artigo 37, da Constituição da República
Federativa do Brasil - CRFB/1988;

- o Decreto nº 48.690, de 14 de setembro de 2023, que estabeleceu
o regulamento e altera, sem aumento de despesa, a estrutura orga-
nizacional do Instituto Estadual do Ambiente - INEA; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração estadual.

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam alteradas, sem aumento de despesa, as Unidades Ad-
ministrativas na estrutura do Instituto Estadual do Ambiente - INEA, da
Secretaria de Estado de Ambiente e Sustentabilidade, conforme Ane-
xo Único ao presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

UNIDADES ADMINISTRATIVAS SUBORDINAÇÃO ATUAL SUBORDINAÇÃO RESULTANTE
Coordenadoria de Gestão de Pessoas, com suas uni-

dades subordinadas
Diretoria da Vice-Presidência Diretoria Executiva e de Planejamento

Coordenadoria de Estudos Ambientais, com suas uni-
dades subordinadas

Diretoria de Licenciamento Ambiental Presidência

Id: 2569253

DECRETO Nº 49.112 DE 27 DE MAIO DE 2024

ALTERA, SEM AUMENTO DE DESPESA, O
DECRETO Nº 46.760, DE 04 DE SETEMBRO
DE 2019, QUE ESTABELECE CRITÉRIOS OB-
JETIVOS DE PROMOÇÃO POR MERECIMEN-
TO PARA O PESSOAL DA SECRETARIA DE
ESTADO DE POLÍCIA CIVIL, SECRETARIA DE
ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, SECRETARIA
DE ESTADO DE DEFESA CIVIL E CORPO DE
BOMBEIROS E SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO QUANDO EM EXER-
CÍCIOS EM OUTROS ÓRGÃOS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercício,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o
que consta no Processo nº SEI-150018/000299/2024,
CONSIDERANDO:

- a Lei Complementar nº 184/2018, que criou o Instituto Rio Metró-
pole, cujas atribuições englobam, dentre outras, a matéria de mobi-
lidade urbana metropolitana, além de estabelecer como diretriz de sua
aplicação questões afetas às funções públicas de interesse comum;

- que o Decreto Estadual nº 46.893/2019 estabelece como competên-
cia da Diretoria de Desenvolvimento Metropolitano Integrado, conce-
ber, planejar, elaborar, coordenar e supervisionar os estudos, progra-
mas, planos, projetos, intervenções de caráter territorial, urbanístico e
rural;

- que os policiais militares, policiais civis e bombeiros militares do Ins-
tituto Rio Metrópole, lotados na Diretoria de Desenvolvimento Metro-
politano Integrado, desenvolveram o projeto "Cinturão de Monitora-
mento" do "Programa Metrópole Inteligente", em que diversos muni-
cípios do Brasil vem aperfeiçoando a segurança pública com o mo-
nitoramento eletrônico e tecnologias com câmeras de alta resolução e
softwares de reconhecimento facial;

- que o art. 17, da Lei Complementar nº 184/2018, possui a previsão
de lotação de servidores cedidos por outros órgãos no Instituto Rio
Metrópole;

- que o Decreto nº 46.760, de 04 de setembro de 2019, estabelece

critérios de promoção para o pessoal da Secretaria de Estado de Po-
lícia Militar, Secretaria de Estado de Defesa Civil e Corpo de Bom-
beiros Militar e Secretaria de Estado de Polícia Civil, quando em exer-
cício em outros órgãos; e

- a necessidade de regulamentar as atividades de policiais civis e mi-
litares estaduais cedidos ao Instituto Rio Metrópole.

D E C R E TA :

Art. 1º - O item 13 do art. 2º do Decreto Estadual nº 46.760 passa a
viger com a seguinte redação:

"57 - Instituto Rio Metrópole - IRM".

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2569255

*DECRETO Nº 49.031 DE 05 DE ABRIL DE 2024

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A DIVERSOS
ÓRGÃOS E ENTIDADES ESTADUAIS, NO VA-
LOR GLOBAL DE R$ 1.614.072.384,27, PA R A
REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS
AO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- a Lei Estadual nº 10.071, de 19 de julho de 2023, que dispõe sobre
as diretrizes para elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2024;

- o art. 6º da Lei Estadual nº 10.277, de 09 de janeiro de 2024, que
estima a Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para
o exercício financeiro de 2024;

- o Decreto Estadual nº 48.949, de 07 de fevereiro de 2024, que es-
tabelece normas complementares de programação e execução orça-
mentária, financeira e contábil para o exercício de 2024;
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